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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER I,EGISLATIVO

CÂMAR^ MTINICTPAL DE BT]RITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 07312025
MENSAGEM DE LEI N'703/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projcto em epígrafe "CRU O DU SOCIÀL DO

TK BÁLHADOR URBÁNO E RARÁL E ÁATORIZA O EXECUTIVO REPASSAR RECURSOS

FINANCEIROS Á ASSOCAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BT]RITIS - ACIB E DA OATRAS

PROWDÊNCIAS"

I - RELATÓRIO
..-- O Poder Executivo Municipal propõe o hojeto de Lei üsa criar um dia no âmbito do município deferido como 'Dia

Social do Trabalhador urbano e rural', e o município fica autorizado a repassar o valor de até 60.000,00(sessenta mil

reais) para associação comercial e industrial (AclB).

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição estevs em análisejunto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 073/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO n.l cOurssÃo

.-. A Comissão de Constituição e Justiça em Reuniào realizada no dia 07 de abril de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 07312025.

Estiveram presen

ana Cibelly dos Santos Lucas Lutz Dhionatas TassostoT
Vereadora Presidente Ve

tes os Senhores Vereadores,

v or Mem ro
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ESTADO DE RONDôNIÀ
PODER I,F,GISLATIVO

CÂMARA MUNiCIPAt, DE BÜRITIS

- PARECER
COMISSÃO DE FTNAI\ÇAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 073/2025
MENSAGEM DE LEI N'703/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto cm epígrafe "CRIA O DU SOCIAL DO
TRABALHÁDOR URBANO E RURAL E AUTORIZA O EXECUTIVO REPÁSSAR RECARSOS

FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BÍJRITIS. ACIB E DA OATRÀS
PROWDÊNCIÁS"

I - R.ELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei visa criar um dia no âmbito do município deferido como 'Dia

Social do Trabalhador urbano e rural', e o município fica autorizado a repassar o valor de até 60.000,00(sessenta mil

reais) para associação comercial e industrial (ACIB).

II_ÀNÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07312025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislat.iva e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

.-, IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de finanças, Orçamento e Fiscalizaçâo em Reunião realizada no dia 07 de abril de 2O25,

opinou unanimemente pela constinrcionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'07312025.

Estiveram OS

aflclo Renato Lei tos
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ESTÂDO Df, RONDÔNIA
PODT]R LEGISI,ATIVO

CÂMARÁ MTÍNIC]PAI, DE BTTRITIS

PARECER
COMISSÃO DE EDUCAÇÁO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N" 073/2025
MENSAGEM DE LEI N" 703/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "CRIA O DIA SOCIAL DO

TRABÁLHADOR ARBANO E RURAL E AATORIZA O EXECATTVO REPASSÁR RECURSOS

FINANCEIROS A ASSOCIAÇ,íO COMERCIAL E INDTJSTRIAL DE BURITIS - ACIB E DA OUTRAS

PROWDÊNCIAS"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei visa criar um dia no âmbito do município deferido como 'Dia

Social do Trabalhador urbano e rural', e o município fica autorizado a repassar o valor de até 60.000,00(sessenta mil

reais) para associação comercial e industrial (ACIB).

II -ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO R.ELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO n.q, coNÍrssÃo

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 07 de ebril de 2025,

'- opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 07312025.

Estiveram presentes os S

iana Cibclly dos Santos Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membro

Lucas etxclra

v te Vereadora Relatora
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